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Senhor Presidente,

Vimos pelo presente encaminhar a essa egrégia Casa de Leis, o projeto de lei abaixo elencado

para ser analisado e posteriormente aprovado, pelos Nobres Edis.

PROJETO DE LEI N" DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022 - AUTORIZA O

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A APLICAR OS INSTITUTOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA COM OBJETIVOS DE DOAÇÃO, CESSÃO,
CONCESSÃO DE USO DE BENS MÓVEIS OUE ESPECÍFICA, DE ACORDO
COM A LEI N° 14.133/2021, EM FAVOR DAS ASSOCIAÇÕES RURAIS DO
MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Atenciosamente,

ANDRÉ WI ER VA FAGUNDES

EITO
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